
, ~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCESS,OS.E,DOCUMENTOSí - - -. -

-"'=;";:"'""'-' .. -----f--C"-'""-"""."':;;."--;lI'
..,,[)ATA DAAU~UI)9AD.

07/02/200

,_ _000215/03.:-1
~ ~ •• +- --

\. :'" ..•. ,.,.

(CEI) -COORDENAÇÃO ESPEX::IAL DJ PROGRAMA INrERLffiIS

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃo DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA - MG'

, ,

.~..

•
17 rp 2003

I I
I I
/ /
I /
I I
I I
I I
I /
I /
I I

,.

I I
/ I
/ I
I /
/ / ;;

/ I "

I I
/ I
I I
I I................................. 3

I I ."
,

(PAOl1200) EMITIDJ EM:07/02/2003-17:34:39HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialDF -CEPo 70-165-900
Centrai de Atendimento: (61) 311.2556
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[Câ~8~aMunicipal de Santa Margarida]
/ // :EP 36910-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS .' OJ
,~/ ~ \ TELEFAX: (31) 3875-1199 ... ,' .._<tõil-

./-;~~~~~~~ / ADMINISTRAÇÃO 2001/2004 r~~~;;::~.,;;;-+_
\ _,-..-/..-/" SolicitaçãodeAdesãode CasaLegislativa' .
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009321/02
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MG

11 (onze)

Telefones:
(31) 3875-1199 -

Santa

36.910-000

CEP:

UF:

Tipolde Casa:
~ Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares:

Rua

Cidade:

FAX:

Nome da Casa:
.......

Câmara Municipal de Santá.~a'llarid~'rC.f(\5r .

Endereço: ..

•

•

(31) 3875-1199

E-mail:

Cmstam@ligbr.com.br

Homepage:

Nâo tem

Dados do administrador local na Casa Legislativa

Nome:

Rógers Carvalho Pereira

Rua Nossa Senhora do Rosário, 137 - Centro - Santa Margarida - Minas Gerais

mailto:Cmstam@ligbr.com.br
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Unidade/Departamento:

Contabilidade

Cargo:

Tesoureiro

CEP 36910-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
TELEFAX: (31)3875-1199

ADMINISTRAÇÃO 2001/2004

•

•

Telefones:
(31) 3875-1526 - residencial
(31) 3875-1199 - Câmara Municipal

-
FAX:

(31) 3875-1199

E-mail:

Não tem

Fim:

3111212004

Aniversário (dia/mês/ano):

1010111957

Sexo:

Masculino

Telefones:

(31) 3875-1199 - 3785-1130

Rua Nossa Senhora do Rosário, 137 - Cenlro - Santa Margarida - Minas Gerais
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CEP 36910-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
.. TELEFAX: (31 )3875-1199

ADMINISTRAÇÃO 2001/2004
Rubrir,.a . _

FAX:

(31) 3875-1199

E-mail:
Não tem

Homepage:
Não tem

Solicito a adesilo da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados .

SaritliMargarida(M<;I;13/12/2002.
>c - -~,:,:., .' <. ~_":.: ::.",' - " '-"-",

Rua Nossa Senhora do Rosário. 137- Centro - Santa Margarida - Minas Gerais
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
MARGARIDA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N': MG-31152/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dós Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA MARGARIDA, com sede na Rua Nossa Senhora do Rosário, n"137, Santa Margarida-MG, neste ato
representada por seu Presidente, vereador JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
'entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, -conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c-onvenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas. funções .

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÂUSULA QUARTA deste Convênio;, ~\~O

UmERIEGIJ
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de .ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

Vl- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTE~EGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessàrio à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI-

'VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adqu~rir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ~ /z

o
Hffl'EJilLEGIJ
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares~ servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no u~o dos equ"ipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e diwlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, .firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DÀS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ,?U servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exClusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Dura~te: o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. .. ~~
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1_ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ 'pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA- compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as 'medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não _háprevisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. t - A rescisã~ do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer -dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de-ampla defesa;

IJI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \

. h '\~0J
. '
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as .infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os ca~os omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁusuLA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003 .Brasilia,J3 de ~

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Vereador João . co de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Santa Margarida

Mário L' cio Lacerda de Med IrOS
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEi

•
Testemunhas:

Represe tante da Cámara Municipal de Santa

Marg~lda O
Rócers Carvalho Pereira
-~ESOUREIRO
M- 5.588_266

1Jh", AJo o J_L
Paulo Fontenele e Silva
.Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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, RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW"

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão '5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~

/1
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R.ule. ,gpo~h:

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DAIMPRESSORA NA CÂl'1ARAMUNICIPAL DE SAL"TAMARGARIDA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programàs, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
.Margarida:

'.
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no lnínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

fii;'~i1liRfº}li~,_;;-illJ1i-2!Í:li.li~'a~'1
['Xl atestar instalação

3,4- 3? 1S'- /3 Y'o [.\'J treinamento
[Xl atestar instalação

s( -..587'J-- ./S'Z.G [:iI'J treinamento
~J atestar instalação

_38i'-J'. /2 90 [X] treinamento
[X] atestar instalação

.38:;'"- ,/.16 !K]treinamento

tJ.Ek,o /'1"1tPlf'..(' T£
<lo.> fl'1#TOf

A"o-tí eI?..r <:..-IR. li"!'/' 110
Pêi(e-i/<.4

j7//'j/?«,,!.p dor A'E.i'J
i!3",. stu'/1

T4LJ (3U : V/'E/1'4/,
070"";

•
3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5- informa se há provedor de acesso a Intern~o Muni:ípio: . Sim D Não IX I

. .~QJ:o t30£= d6f/if~-=--U João Bo~co de OlIveIra
Câmara Municipal de Santa Margarida

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
.com a maior urgência possivet, por meio do/ar: Oxx6/-32/-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70165-900
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. ESPÉCIE: Convênio n': MG-3I 150!2003 - INTERLEGIS. celebrado
en~ (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedem. PRODASEN. atuando romo Órgão hc<:lllOT do Programa.
InlCTlegis e a Câmara Municipal de Re:spl<'Tldor-MG; OBJETO: Es-
tabelece!" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do di~SIO no Art 25, da

~s~~l~~~i~i'lJl:'~Ê~I~~p=~:d~:Tt~:
sinatura. ç;lm vigência equivalente à duração do Programa lnlcrlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado FederzI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucia Lacerda de Medeiros - Direlor-ExmJttvo; Pelo Con-
'"eniado, Vereador Abeilar Romeiro Filho, Pre$ldente da Cimara Mu-
nicip;tl de Resplendor-MG
ESPECIE: Convênio n": MG.3123912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Cenll"o de Informática e Process:unento de DOOos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progruna
Interlegis e a Câmara Municipal de Riachínho-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular & participaç.âo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21(0611993, bem.como suas allcr.lÇõe:oõ:DATA DE
ASSrNAT1JRA: 08.10812003; VIGENCIA; A p3rtir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pctrunio Barbosa Lima Carvalho ~ Diretor-Executivo: Pelo Com-e-

'niado:'Vercaoor'José Ren.uO-Alves Barbosà. Presidente da 'CâmJra
. : Muoicipal<!c'Riachinho-MG , . '" ",.' _",.' "

ESPÉCIE: Converuo.n":,MG-31111120m - DlTERLEGIS,' celebrado

•

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atllalldo como Ó!llão EXealtor do Progrnrna.
Interlegis e a Cimara MllIlicipal de Riacho dos Machados-MG: OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di5p05111no

~~T;3Df ALS~;;A~~4.~Ó3%~do9j?v}Qf:-<õl~ ;.u~~:&~
de assirlllturll, colt). vigência equivalente à duração do Programa ln-
ter1egis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário Lucio Lacerda de Medeíro5 - Diretor-Execurivo; Pelo
Conveniado,Vereadora 100anda Rocha Barbosa. Presidente da Ornara
Municipal de Riacho dos Machados-MG
ESPECtE; Convênio n4: MG-3106SI2003 - r,.,TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática eProcess.amenlll de Dades do Senado
Federal - PRODASEN, atuando W1110 Ó!llão Executor do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de R1beinlo das Nevel-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa IID
Programa lnterlcg;s; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
ATI. 25. da Lei n' 8.666, de 21f06JI993, be!J1 como ruas allenlÇÕeS:
DATA DE ASSINATIJRA: 03JOSl2OO3; VIGENCIA: A partir da data
de- assinatura, colt). vigéncia equivalente à duração do Progroma In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
COm'eniado, Vereador Juscé1io Alves de Sousa, Presidente da Cimara
Municipal de R1"beirão das Neves-MG
ESPÉCIE:' Convbrio n'; MG-31192f2oo3 - TNTERLEGIS, cele!mldo
entl't' o Centro de (nformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como ÓrEio Executor do Programa
Interlegis e a C!mara Municipal de Rio Casca-MG; OBJETO: Es-
tabeleçu e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegi~; MODALIDADE: Nos tamos do disposto 110 ATI. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bnn_ccmo suas a1ter3çilcs; DATA DE
AS$INA1l1RA: 26/tJSI2oo3; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa lima C;lr•..a1bo- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vat'\'ldor Raul de Carvalho Piozana. Presiderne da C!maTa
Municipal de Riacho dos Rio Casca-MO
ESPÉCIE: Convêlllo n~: MG-3121612003 - Il\TERLEGIS. celebrado

_ entre o Centro de InforrnãtiC3 e ProcessamenlO de Dados do Senado

•

FedeQ.1 _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmna
10lerlegis e a Câmara Municipal de Rochedo de Minas-MG; OB-
JETO: ESlabel= e ~oular a participação da CilSa Legislativa no
Programa tnterlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. be1y1como suas aller.lçõe:l;
DATA DE ASSINATURA: 29/0911003; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura. co") vigéncia equivalenle ã duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. M.1rio LUcio Lacenia de Medeiros - Diretor-Executi,.o; Pelo
Com.'enlado, VerC.1dor Gelson de Jesus Vilela Reis. Presidente da
Cut1!U'a Municipal de Rochedo de :'-lilW-MG
ESPECIE: Convenio no; MG-3116112oo3 - tNTERLEGtS, Celebrado
enlre o Cenlro de Informâtica e Processamento de Dado~ do Senado
Fedeml - PRODASEN, aruando como órgão Execulor do Progr.una
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Rio Novo--1>lG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr:nna
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATI. 13. da
Lei n' 8.666, de 2J10611993, bem.como SU3S aller.Jçiles; DATA DE
ASS[:-lATURA: 15f09/2oo3; VtGENClA: A partir da data de ilS-
5lnatura, com vigência equil'alenle â duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Heitor Ventura dos Reis Filho. Presidente da CMnara
Munjdpal de Rio Novo-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-310100002 - INTERLEGIS. celebrado
mire o Cenlro de lnformãti::a e Proce:ssamenlo de Dados do SeMdo
Federal _ PRODASEN. atIlaIldo como órgão Execulor do Programa
[oterlegis e a Câmara Municipal de Sabi06polis.MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
tnterlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no ATI. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como ~uas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 021100002; VIGE}iCIA: A partir da data de as-

sinamra. ç.om vigência equivalenle 11duração do Programa. Interlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~o. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Dimor-Executi"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Damião Queiroz Barroso, Presiden:e da Càmara
Mtmicipal de Sabinópolis-MG
ESPECtE: Convênio no: MG-3101112002 - Po'TERLEGIS, celebrado
entl't' o CenlTO de InformJ.tica e Proccssamelllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXCCUlOrdo Programa
[oterlegis e a Cãmara Municipal de Sacmnenlo-MG: OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnrer1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 15. da
Lei n' 8,666. de 11106!1993, bem ,como 5uas alleraçúes; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENCl-\: A partir da data de 3.$-
sinatura, çom vigência equivalente à dlIl'3ção do Programa Interlegis;
SIGt-:AT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wesley de Santi de Melo, Presidente da Cãmlll"3
Munjcipal de Sacramenlo-MG
ESPECIE; Convênio 11°:MG-3126912003 - INTERLEG1S. celeb13do
entre o Centro de lnfomútica e PrOCl:SSamemo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN. atIlaIldo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a C.bnan Municipal de Sallo da DP.-isa-~IG; OBJETO:
Esl3belecer e regular a participaç!o da Casa Legi5lativa no Programa

~er~~k~,O~A2\W~~~.N:mte::.~~i~~~;t'1T~'D~
. ASSINATURA: 3010912003; VIGÉNCtA:.A partir. da' data 'de' al-'

sinarura. ÇQmvigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN - Exmo. Sr,
Pettônio Barbosa Lima Carvalho. DirClOr-ExeClltiVO; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel Ferreira da Sil\'a, Presidenle da Câmara Mu-
nicip;3i de Salto da Divisa-MG
ESPECIE: Com'mio nO: MG-3120112003 - Il\'TERLEGIS. celebrado
enn o Centro de Informática e Prooessjql-enlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgio Exeemor do Progralna
Interlegis e a Câmara Municipal de Sa.cramento-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçAo d3 Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; ~toDALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei 11°8.666. de 2If06fI993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATL'RA: 0910912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Progr=a lnterlegis;
StGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIDO. Sr.
Petrónio Ba..-bosa Lima Carvalho - Diretor.Execurivo: Pelo Com'e-
niado, Vereador Enivaldo Francisco Damião, Presidente da Câmara
Munjcipal de Sacramento-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3120112003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnática , ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E,eClltor do Programa
lnlel:legis e a Càmara Municipal de Santa Luzia-MG: OBJETO: Es-
taIxlecer e reguhrr a particip3Ção da C3.$a Legísl..m-a no Programa
Inu:rlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ATI. 23. da

~~s~l~~,ticJ/~%Il:;'~t~CI~~~~=~~T~~:
sinatura. ~m vigêflcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG'NATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASE'N - Exmo.Sr.
Petrônio Barbosa Uma Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Com-e-
niado, Vereador Enivald() Frandsco Damião. Presidente da Cãman
Munjdpal de Santa.Luzia-MG _
ESPECIE: Convênio n'; MG-31152nOO3 - INTERLEGlS, celebrado
enne o Centro de lnforriiática e PrO«S5amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execu-.or do Programa.
lnterlegis e a Cãmara Municipal de'Santa t-.1argaridi-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaao da Casa'Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da.

~~~~~-RA~Nf:k6fi!Ji;' ~£~Cl~~u:~~~~T~ ~:
sinarura. çom vigéncia equivalente 11duraçl0 do Programa Interlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Laccrda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
"eniado. Vereador João Bosco de Oliveira. Presidente da CãIruIra
Municipal de Sa:1:B Margarida-MG
ESPEClE; Convênio n': MG-31 I 53/2003 - n-.TERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como órgão Exeemor do Programa
Interlegis e a Cãmlll"3 Municipal de Sanu Maria de Itabí.--a-MG;
OBJETO: Estabelecer e regu1M a participação da. Casa Legi51ativa no
Programa b~erl.",is: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06/1993. be:T!'como sua.s alteraçÕes;
DATA DE ASSINATURA: G4/06I2oo3: VIGENCtA: A partir da data
de assinatura cOt1) vigência equivale:lte â duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Ex-
mo. Sr. Mário Lúdo Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Com'miado, Vereador Reinaldo das Dores Sanllls, P~id=:e da Cã-
mara. Municipal de Santa Maria de Itabira.MG
ESPECIE: Convénio n': MG.3112512003 - 11\'TERLEGIS. celebrado
mtre o CenlTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed=l - PRODASEN. atuando como Ófg10 Executor do Programa
tmerlegis e a Câma.-a Municipal de Sallta Maria do Salto-MG; OB-
JETO: Es:abelecer e t'C),"UI;lI'a participação da Casa Legislativa r.o
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispo510 no
An. 25. da Lei n° 8.666, de 21,06/1993. b"", como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VtGENCIA: A partir da dat3
de assinaruril. co") vigência equivalmle à duraç!o do Pro~ In-
lerle-.;js; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mmo LUcio Lacerda de Medeiros - Dire:or-Execulivo; Pelo
COllveniado. Vereador Jo;1o Augusto Carvalho. Pn-sideme da Càmara

~1~~~:l, ~o~~~o Mn"~~1~~3~21~~~3 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Cemro de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Feder3] - PRODASEN, atuando como Órgão ExeClltor do Programa

~"i:J~1à:~~~=e ~;~~ ~cis;n.Jo ~tac~a Ibitifsj~~~~~
Programa Inlerl~í$; MODALIDADE: Nos lermos d~íspoSIO !lO
Art. 25. da Lei o 8.666. de 21106(1993, be1y1como suas a1lerações:
DATA DE ASSINATURA: 01108/2003; V!GENCIA: A partir da data
de assinatura. COflJvigência equivalente à duraç.;l.o do Programa In-
terlegís; SIGNAT ARiOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda. de Medeiros _ Diretor-ExCCllti\"o; Pelo
COm'eniado, Vereador Marcilio Carvalho de Paula. Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Santa Rita de Ibitipoca-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31 097/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Prooessjtlllt'llto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a C!maTa Municipal de Santa Rita do ltuo!to.MG; OB-
JETO: Estabel= e regular a panicipaçãl:l da Casa. Legislativa no

~daIT~~P8;.6~~~~~:?~~t~e:'~ :~d~~~
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terlegis; SIGNAT ARI8s: Pelo Senado Federal - PRODAS~- Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros -' Diretor.E~ecutivo: Pelo
Conveniaeo. Vereador Jaidcr de Cãssio Teixeira, Presidente da Ci-
mara, Municipal de. Santa Rita do iUJêto.MG
ESPECtE: COlIvêOlo n": MG-31071f1oo2 - Th;TERLEGIS, celebrado

~ enlre o Cultro de Informática e Proce:ssilrllerUO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Exc=tor do Programa

.Interlegis e a Cimar.l Municipal de Santana do Paraíso-MG; OB-
JETO; Estabelecer c regular' a, participação da Casa Legislati\"il no

z~~~n~1'~:,6~~~~i~H~9t~= ~ m:r~~:.
DATA DE ASSJNATURA: 19111f1OO2; V[GENCIA; A partir da data
de assinanrra. COIl) vigência equivaleme ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - Ex-
mo. Sr. Mario LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado; Vereador José Cassimiro Magalhães, Presidente da Câ-
mara, Municipal de Santana do Paraíso-MG
ESPECIE; Con\'eruo nO: MG-3i01311002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de InformJ.tica e ProcesSillTIento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como 0rgI0 Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Sanrana dos Montes-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partidpaçào da Casa Legislativa 110

~ ~T:I~~i8:~~~~~~~93~~e.:~ ~ ~=õ~
~A~~i~a~S~A~~a3~.f~;eVi~t ~~~
terlegis; SIGNATARI8s; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio La<:.erda.de Medeiros - Direlor-Execuri,"o; Pelo
Conveniado. Ver<:3dor B<:nedilo Apolõnío da Costa. PresidenlC da
Cãmjll11 Municipal de Santana dos Montes-MG
ESPECIE: Con\'ênio n4: MG-3117J121}()3. _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de tnfonnática e Pror:e;samemo de Dados do Senado
Federnl • PRODASEN. atuando corno Órgão Exel:Utor do Programa
lnter1egis e a Câmara Municipal de Santana do IWcho-MG; OB-
JETO: Estabel«tr ., re~",. at&articipaçã<:l da Casa L~Iati"" no

~~m!Tcil"k6~6, ~~~1/{)~~3~~er:r::~ ':r~
DATA DE ASSINAllJRA: 08.'081'2003; VlGÉNClA: A partir da data
de assinatura. colI} vi~da equivalente à duração do Programa tn-
tertegis: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Calvalho - Diretor-Execuri,'o; Pelo
Conveniado. Vereador José Ferreira da Silva, Presidente da Cãmara

~~~~~I: ~o~=a;o }.~b~~~NgOO3 _ IKfERLEGiS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e P'rocess;Imenlo de Dados de Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Bãrbara de Monte Verde-
MG: OBJETO: Estabel= e regular a particip~o da Casa Le.

~~::~: :: A7::~ tn:~n"C8J~J6~~~~~~~~~:, r:=~ssu~
allerações; DATA DE ASSINATURA: 30109.'2003; VIGÊNCIA: A
partir da data de assinatura. com vigência equivalenle à dUr.Jç;lo do

~~_ r~~~:,~~. S~~:rt~~t:~a s:~~~era_1 Õí~~;::
Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ale..: Sandro Rodrigues da
Silva, Presidente 'da Câmara Municipal de Santa Bàrbara de Monle

XS:fCii~Con\'toio nO: MG-31251f2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâlica e Pr~to de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progranu
Imerlegis e I Câmara Municipal de Santa Vilória-MG: OBJETO,
Estabelecer e reg:ul;n- a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Illlerlegis: MODALIDADE: Nos term:;>s do di5posto no ATI. 25. da
Lei n' 8.666. de 1110611993, bem.como suas alleraÇÕes: DATA DE
ASSINAl1JRA: 3010712003: VIGE}iClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle ã duração do Programa Irr.erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pelr6nio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Con,'e-
niado. VerC3dor Jo;1o de Deus de Um.a, Pre:oõidenle da Càmar:l Mu-
nicip,a1 de Santa Vilória-MG
ESPÉCIE: Conv~nio nO: MG-3107412002 - INTERLEGIS. celebrado
mire o CenlTo de loformãtica e Process;unento de Dados do Senado
Fedcral - PRODASE:-l, atuando como Orgão Executor do Progr-arna

~~lce~JHO~~~e~=cir ~I;a:to~~;~~ ~vC=e~
gislati\'a no Programa lnterlegis; MODALIDADE: :-los tennO$ do
disposlO no An. 25. da Lei 11°8.666. de 21106/1993. bem s:omo was
alterações: DATA DE ASSINATURA: 24f09/2002: VIGENCIA: A
partir da dala de assinatura. cqm vigéncia ~valente à !t,)ração do

~~. [~x%~~~.S~G~:Tt;,~t~t'::l de ~ted~~:! Õí~~~:
~~~'~; lae~~~v~~tci~~~;":o~:~:io~ze,::v:~i;~
MG
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,h:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Margarida
Rua Nossa Senhora do Rosário, na 137 - Centro
Santa Margarida - MG
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